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O Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde (Fonajus) foi criado pela

Resolução CNJ n. 107/2010 e tem o objetivo de elaborar estudos e

propor medidas concretas e normativas para o aperfeiçoamento de

procedimentos, o reforço à efetividade dos processos judiciais e a

prevenção de novos conflitos na área da Saúde Pública e Suplementar.

O que é o Fonajus?
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Saúde Suplementar - Estatísticas Processuais de Direito à Saúde 
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Saúde Suplementar - Estatísticas Processuais de Direito à Saúde 



Novo cenário

TEMAS 6 E 1234 STF – Saúde Pública

SV 60 - “O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede
pública de saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus
desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), devem
observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus
fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em
governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da
repercussão geral (RE 1.366.243)”.

SV 61 – “A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não

incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as

Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão

Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471).”

SÚMULA VINCULANTE



Novo cenário

ADI 7265 – Saúde Suplementar

Lei 14.454/2022 – Os planos de saúde devem autorizar tratamentos não previstos na
lista da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), desde que sigam todos os
cinco critérios técnicos definidos pelo Tribunal:
– o tratamento deve ser prescrito por médico ou odontólogo assistente;
– o tratamento não pode ter sido expressamente negado pela ANS nem estar
pendente de análise para sua inclusão no rol;
– não deve haver alternativa terapêutica adequada no rol da ANS;
– o tratamento deve ter comprovação científica de eficácia e segurança;
– o tratamento deve ser registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa).

DECISÃO DE CARÁTER VINCULANTE





OITIVA PRÉVIA DO NATJUS

TEMA 6 - 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e
artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido
de concessão de medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente: [...]

(b) aferir a presença dos requisitos de dispensação do medicamento, previstos no item 2, a partir da
prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na
respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com expertise técnica na área, não podendo
fundamentar a sua decisão unicamente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos
pelo autor da ação; e

ADI 7265 - 3. (...) Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do art. 489, §1º, V e
VI, e art. 927, III, §1º, do CPC, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de cobertura de
procedimento ou tratamento não incluído no rol, deverá obrigatoriamente:

(c) aferir a presença dos requisitos previstos no item 2, a partir de consulta prévia ao
Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível, ou a
entes ou pessoas com expertise técnica, não podendo fundamentar sua decisão apenas em
prescrição, relatório ou laudo médico apresentado pela parte; "



Painel e-NatJus (desde 2018)

Fonte: Painel de Estatísticas do Sistema e-NatJus – Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário
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Painel e-NatJus (2025)

Fonte: Painel de Estatísticas do

Sistema e-NatJus – Núcleo de

Apoio Técnico do Poder

Judiciário



Diagnóstico da Judicialização da Saúde Pública e Suplementar – 2025



Guia Prático para os Temas 6 e 1234
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